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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10, DE 23 DE OUTUBRO DE 2001 
 
 

A DIRETORA DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 217, 
incisos I e XIII do Regulamento Geral, e 

 
Considerando a necessidade de acompanhamento e controle dos 

contratos administrativos em vigor no Tribunal Superior do Trabalho, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Determinar que o Serviço de Material e Patrimônio alimente 

regularmente o Sistema de Administração de Contratos, com os dados relativos aos 
contratos acompanhados e fiscalizados por aquele Serviço. 

 
 

CLÁUDIA BRUNO CASTELLO BRANCO 
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